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Processo(s) N- 888/91 Em__^ 12 91-

Procedência

VEREADORES

Assunto: I
SUPÉIME-SE O DISTRITO ADMINISTRATIVcj

DE SÃO JORGE DA BARRA SECA, INSTITUI NOVAS Dl"

VISAS PARA O DISTRITO ADMINISTRATIVO DE CÓRRE

GO D'ÁGUA, DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1^, , DA

LEI N5 1519/91, DE -28/06/91 E DÁ OUTRAS PROVI

■  DÊNCIAS.

AUTUAÇÃO
Aos_ildlas do mês de íOLk .do

ano de mil novecentos e ^ u ̂

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu

mentes que se seguem.
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"SUPRIME-SE O DISTRITO ADMINISTRATIVO
DE SÃO JORGE DA BARRA SECA, INSTITUI
NOVAS DIVISAS PARA O DISTRITO ADMINIS
TRATIVO DE CÓRREGO D'AGUA, DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ART. 1^, DA LEI N^ 1519/91,
DE 28/06/91, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

1- - Fica suprimido no Municipio
de Linhares, Estado do Espírito Santo, o Distrito Administra
tivo de SÃO JORGE DA BARRA SECA.

Art. 2^ - 0 Distrito Administrativo de

córrego D'Agua passa ter as seguintes divisas interdistri
tais:

I  - DIVISA COM O DISTRITO DE REGÊNCIA:
inicia na divisa com o Municipio de Jaguaré, na foz do
desagadouro até a Lagoa Bonita, no Rio Barra Seca; segue
este desagadouro até a Lagoa Bonita; segue pelas meias
margens desta até a foz do Rio Ibiriba, sobe por este
até a Lagoa de Dentro.

II - DIVISA COM O DISTRITO DE LINHARES:
sobe pelas meias margens da Lagoa de Dentro até a foz
do córrego Canto Grande, sobe por este até a sua cabeceira,
deste ponto segue em linha reta até a foz do córrego
tropeiro, no córrego da onça, segue por este até a sua
cabeceira, nas proximidades da estrada ES-358, deste
ponto em linha reta segue até as margens da Lagoa ate a foz
do Rio são José, no limite intermunicipal com Rio Bananal.

III - DIVISA COM .0 MUNICÍPIO DE RIO BANANAL:
segue a divisa municipal até a. foz do córrego Moacir
Ávidos. ,

IV - DIVISA COM O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL
DA PALHA: inicia na foz do Crrego Moacir Ávidos, no
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Rio são José. no ponto comum das divisas dos municípios
de colatina, Linhares, Rio Bananal e São Gabriel da Palha,
segue a divisa municipal até a divisa municipal com o
Municipio de Sao Mateus.

V - DIVISA COM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS:
,r-»i o4-o a íiivisâ c om o rnun i c i p i osegue a divisa municipal ate a aivisa

r

de Jaguaré. ■ ^

VI - DIVISA COM O MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,
segue a divisa municipal até o desaguadouro da lagoa
bonita no inicial.

Art. 3° - o artigo 1», da Lei n^ 1519/91,
passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 1= - Floa ampliada a sede do Distrito

de Linhares, Estado do Espírito Santo, e, suas divisas
interdistrltais passam ser as seguintes;
distrito de LINHARES: inicia a divisa na foz do lo a
minhas, na divisa com o Distrito de São Rafael;
divisa com o distrito de sSO RAFAEL; sobe pelo Rio Palminhas
até a Lagoa das Palminhas, segue pelas meias margens
da referida Lagoa até a foz do cérrego das Palminhas,
sobe por este até a divisa do Municipio de Rio Bananal,
divisa com 0 MUNICÍPIO DE RIO BANANAL; segue a^ divisa
municipal até a foz do Rio São José na Lagoa Juparana;
divisa com o distrito de córrego D'água; segue a foz
do Rio São José, pelas margens da Lagoa Juparana ae
o ponto em que é tocado pela linha reta partindo da cabecei
ra do córrego da onça, deste seguindo pela referida linha
até a cabeceira do córrego da onça, descendo pe o re e
córrego até a foz do córrego tropeiro, deste pon o em
linha reta até a cabeceira do córrego canto grande, deste
ponto desce até sua foz lagoa de dentro, dai pelas meias
margens, da referida lagoa ate a foz do Rio Ibiri
limite interdistrital com Regência;

divisa com o distrito de regência; segue pela divisa
do"iztrito de Regência até a divisa do Distrito de Bebedou-
ro no Rio Doce ;
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DIVISA COM O DISTRITO DE BEBEDOURO: Segue pela divisa
de Bebedouro até a Ponte Getúlio Vargas, na BR 101, segue
por esta até a divisa com o município de Aracruz;
DIVISA COM O MUNICÍPIO DE ARACRUZ: segue ■ por esta até
a estrada .para São José, segue por esta até a cabeceira
do Rio do Norte, deste ponto em linha reta até a cabeceira
do Rio Quartel, na divisa do Distrito de Desengano;
DIVISA COM O DISTRITO DE DESENGANO: segue pela divisa
do Distrito de Desengano até o ponto, inicial'.'.

Art. 4- - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições.em contrário.

.Plenário "Joaquim Calmon"j aos trinta
o ■ m^s de outubro de mil novecentos e noventa
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